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CONSIDERANDO que a política socioeducativa municipal para
ser formalizada depende da formulação do Plano Municipal de Atendimento
Socioeducativo, que deve ser de cunho intersetorial e de abrangência decenal
(art. 5º, inciso II c/c art. 7º, § 2º c/c art. 22, inciso IV todos do SINASE);

CONSIDERANDO a necessidade de articulação dos órgãos e
setores da administração responsáveis pelas áreas referenciadas no art. 8º
do SINASE, dentre outras, para o processo de elaboração dos aludidos
Planos de Atendimento Socioeducativo;

CONSIDERANDO, por fim, que o Ministério Público tem o dever
institucional de defender a ordem jurídica e de zelar pelo efetivo respeito dos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública destinados à efetivação dos
direitos assegurados às crianças e adolescentes, em observância aos princípios da
proteção integral e da prioridade absoluta inerentes à matéria, motivo, dentre
outros, pelo qual o CNMP editou a Recomendação nº 26 de 28 de janeiro de 2015,
trazendo especificamente, no que tange a presente demanda, que:

Art. 3º Quanto aos Planos Municipais de Atendimento Socioeducativo
(PMAS), deverão ser observados especialmente os seguintes requisitos:

I - realização de diagnóstico prévio acerca do número de crianças
e adolescentes envolvidos com a prática de atos infracionais no municí-
pio; do número de adolescentes em efetivo cumprimento de medidas; das
condições em que as medidas socioeducativas em meio aberto vêm sendo
executadas; dos índices de reincidência e suas prováveis causas;

II - formação de comissão intersetorial para a elaboração do PMAS;

III - previsão dos programas e serviços destinados ao atendimento de
adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto,
correspondentes às medidas relacionadas no artigo 112, incisos I a

IV e inciso VII, da Lei nº 8.069/1990;

IV - previsão de ações articuladas nas áreas de educação, saúde,
assistência social, cultura, esporte e capacitação para o trabalho
(artigo 8º, caput, da Lei nº 12.594/2012);

V - previsão de cofinanciamento do Atendimento Inicial ao ado-
lescente apreendido para apuração de ato infracional, nos termos do
artigo 5°, inciso VI da Lei nº 12.594/2012.

VI - elaboração de Projeto Político Pedagógico da instituição/
organização responsável pela execução das medidas socioeducativas, con-
tendo, no mínimo, os dispositivos previstos no artigo 11, incisos I a VII,
da Lei nº 12.594/2012;

VII - destinação no orçamento dos recursos financeiros destinados
à socioeducação;

VIII - definição das formas de gestão do sistema socioeducativo;

IX - previsão de ações voltadas à prevenção, à mediação/
autocomposição de conflitos, assim como práticas restaurativas, inclusive
no âmbito do Sistema de Ensino;

X - previsão de ações voltadas ao atendimento de egressos das
medidas de semiliberdade e internação e ao acompanhamento dos adoles-
centes após a extinção da medida;

XI - previsão de ações destinadas à orientação e apoio às famílias
dos adolescentes em cumprimento de medida (inclusive as privativas de
liberdade, visando preservar, fortalecer ou resgatar vínculos familiares),
assim como dos egressos das medidas de semiliberdade e internação;

XII - destinação de ações ao atendimento especializado de ado-
lescentes com sofrimento ou transtorno mental ou com necessidades
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas.

XIII - definição dos procedimentos mínimos para organizar o
processo de monitoramento e avaliação do Plano Decenal, assegurando o
disposto no artigo 18, § 2° e artigo 21, da Lei nº 12.594/2012.

RECOMENDA

Ao Prefeito do município Arari, apto a deflagrar o processo de elabora-
ção, publicação e instituição do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo,
em atenção aos dispositivos legais e fundamentos supramencionados, que adote
todas as medidas administrativas e legais acerca do plano municipal em comento,
haja vista que o prazo para elaboração do mesmo está expirado desde 2014, sob
pena de incorrer em ato de improbidade administrativa previsto no art. 11, caput
e inciso II, da Lei n° 8.429/1992, posta a não observância da ordem legal e pelo
atentado contra os princípios da Administração Pública.

Requisita-se, em dez dias corridos, informação escrita sobre as
providências adotadas em face da presente Recomendação (ECA, art.
201§ 5º e alíneas).

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação a Biblioteca da
PGJ/MA, via e-mail institucional, para publicação no Diário Eletrônico
do MPMA, visando maior publicidade;

Arari/MA, 02 de agosto de 2017.

LÍCIA RAMOS CAVALCANTE MUNIZ
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 007/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO MARANHÃO, por sua
presentante legal, no uso das atribuições outorgadas pelos art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição Federal, artigo, 6º, XX da Lei Complementar
75/93, arts. 1º e 25, inciso IV, alínea "a", da Lei Federal nº 8.625/93 (Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público - LONMP), na Lei Complementar nº 13/91
(Lei Orgânica Estadual do Ministério Público), e ainda:

Considerando os artigos 127, caput, e 129, inciso II, da Constitui-
ção da República e, ainda, o artigo 27, inciso IV, da Lei Complementar Estadual
n.º 13/91, que autoriza o Ministério Público a fazer recomendação para melhoria
dos serviços públicos e dos serviços de relevância pública;

Considerando que os arts. 48 e 48-A, I e II da Lei Complementar nº
101/2000 (lei de responsabilidade fiscal) determinam que os entes da Federação
divulguem, em tempo real, por meio eletrônico de acesso ao público (internet),
informações pormenorizadas de todas suas receitas e despesas efetuadas;

Considerando que nas informações sobre as despesas realizadas de-
vem constar: "todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da
execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima
dos dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou
ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e,
quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado";

Considerando que nas informações sobre as receitas devem
constar: "o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades
gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários";

Considerando que a transparência fiscal constitui princípio da Ad-
ministração Pública, e portanto, obrigatório de todos dos entes da Federação,
conforme art. 48-A da Lei Complementar nº 101/2000;

Considerando que a Câmara Municipal de Arari é  considerada ente da
Federação, conforme arts. 1º, §  3º, I, "a"  e  2º, I da Lei Complementar nº 101/2000;

Considerando que a divulgação das receitas e despesas da Câmara
Municipal, em meio eletrônico de acesso ao público (internet) constitui efetivação
da  transparência fiscal, previsto no art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000;
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Considerando que são instrumentos de transparência da gestão
fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrôni-
cos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamen-
tárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório
Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal;
e as versões simplificadas desses documentos.

Considerando que a transparência será assegurada também mediante
incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os
processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e
orçamentos; liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade,
em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária
e financeira, em meios eletrônicos de acesso público; adoção de sistema integrado
de administração financeira e controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade
estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A;

Considerando que a transparência fiscal deve ser assegurada a
todo cidadão e instituições da sociedade para que possam exercer o controle
e fiscalização dos recursos públicos, conforme consagrado nos arts. 48 e 49
da Lei Complementar nº 101/2000;

Considerando o prazo previsto no artigo Art. 73-B :

Art. 73-B -Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumpri-
mento das determinações dispostas nos incisos II e III do parágrafo único do
art. 48 e do art. 48-A: (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

I - 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios com mais de 100.000 (cem mil) habitantes; (Incluído pela
Lei Complementar nº 131, de 2009).

II -  2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre
50.000 (cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes; (Incluído
pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

III - 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000
(cinquenta mil) habitantes. (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados a
partir da data de publicação da lei complementar que introduziu os dispositivos
referidos no caput deste artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

RESOLVE

RECOMENDAR

Ao Presidente da Câmara Municipal de Arari, o seguinte:

1.Que em atenção a Lei de Responsabilidade, crie o Portal da Transpa-
rência no site da Câmara Municipal e divulgue informações pormenorizadas de
todas as despesas e receitas efetuadas pela Câmara Municipal de Arari, nos
termos estabelecidos no art. 48-A, I e II da citada Lei, sob pena de adoção de
medidas judiciais necessárias, inclusive responsabilização por ato de improbidade
administrativa, nos termos do art. 11 da Lei nº 8.429/92.

2.Que cumpra integralmente os artigos 48 e 48-A I da referenciada Lei,
conforme os prazos do artigo 73-B , sob pena das medidas administrativas , civis e penais.

Espera o Ministério Público o pronto atendimento desta RECO-
MENDAÇÃO, por ser medida imprescindível à proteção da ordem jurídi-
ca constitucional e democrática, em especial aos princípios que regem a
administração pública, cuja defesa incumbe a esta Instituição.

Para conhecimento e divulgação da presente Recomendação:

I. Oficie-se ao Prefeito Municipal enviando-lhe cópia desta Re-
comendação, para conhecimento e providências, solicitando-lhe seja a
mesma afixada no átrio daquela repartição pública, bem como requisitan-
do que informe, no prazo de dez dias, sua aceitação e as providências
adotadas sobre o assunto;

II - Oficie-se à Presidência da Câmara Municipal de Vereadores,
enviando-lhe cópia desta Recomendação para conhecimento, solicitando-lhe
seja a mesma afixada no átrio daquela repartição pública;

III - Providencie-se a remessa de cópia da presente recomenda-
ção, através de ofício, ao Exmo. Sr. Coordenador do CAO-Proad do
Ministério Público do Estado do Maranhão, para conhecimento;

IV - Remeta-se cópia desta recomendação à rádio com atuação local,
bem como aos sites e blogs de notícia com atuação no âmbito desta comarca,
requisitando a divulgação da presente recomendação.

O Ministério Público solicita informações, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre o acatamento e cumprimento desta recomendação, infor-
mando que em caso de não acatamento adotará as medidas legais necessá-
rias a fim de assegurar a sua implementação, inclusive através do ajuizamento
da ação civil pública e por improbidade administrativa.

Publique-se no átrio desta Promotoria de Justiça.

Registre-se. Notifiquem-se. Cumpra-se.

Arari/MA, 09 de agosto de 2017.

LÍCIA RAMOS CAVALCANTE MUNIZ
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 008/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO,
por meio da Promotoria de Justiça de Arari/MA, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 129, II da Constituição Federal e a Lei Complementar n. 13/91
e o Presidente da Câmara Municipal de Arari, Sr. Evandro Piancó;

CONSIDERANDO o teor do Ato de n. 0287/2017, da lavra do Procurador-
Geral de Justiça, que cria o programa institucional CÂMARA EM DIA;

CONSIDERANDO o disposto pelos artigos 129 e incisos da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO a Recomendação n.º 42, do Conselho Naci-
onal do Ministério Público - CNMP, que recomenda a criação de estruturas
especializadas no Ministério Público para a otimização do enfrentamento
à corrupção, com atribuição cível e criminal;

CONSIDERANDO o Planejamento Estratégico do Ministério
Público Estadual 2016/2021, que possui como objetivo o enfrentamento
à corrupção e à improbidade administrativa;

CONSIDERANDO o art. 194-A da Lei Complementar n.º 13/91;

CONSIDERANDO a CARTA DE BRASÍLIA, acordo celebra-
do entre a Corregedoria Nacional e as Corregedorias Estaduais e da União
dos diversos ramos do Ministério Público brasileiro acerca da moderniza-
ção do controle da atividade extrajurisdicional, com fundamento no art.
2.º da Portaria CN n.º 087, de 16 de maio de 2016, em sessão pública
ocorrida no dia 22.09.2016, no 7.º Congresso de Gestão do CNMP;

CONSIDERANDO o Ato nº 495/2016-GPGJ, que criou o progra-
ma institucional MINISTÉRIO PÚBLICO CONTRA A CORRUPÇÃO
E A SONEGAÇÃO FISCAL (DOE de 28/12/2016);

CONSIDERANDO que estabeleceu o STF, em repercussão ge-
ral, pelas teses referentes aos temas 157 e 835, com os leading cases RE
729744 e RE 848826, que, para os fins do "art. 1º, inciso I, alínea 'g', da
Lei Complementar 64, de 18 de maio de 1990, alterado pela Lei Comple-
mentar 135, de 4 de junho de 2010", compete apenas à Câmara Municipal
o "julgamento das contas anuais do Chefe do Poder Executivo local, sendo
incabível o julgamento ficto das contas por decurso de prazo";

CONSIDERANDO que pelas regras da experiência comum (ARE
881995, Relator Min. GILMAR MENDES, julgado em 28/04/2015, pu-
blicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-082 DIVULG 04/05/2015
PUBLIC 05/05/2015), na forma do art. 375, do CPC, é admissível supor
que, se a capital do Estado tem estoque de contas de ex-prefeitos penden-
tes de julgamento, igual situação pode ser detectada em cidades do interior,
ante a menor estrutura de seus Legislativos;


